
 
 

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES, VEREADOR ANDERSON 

GOGGI 

 
O VEREADOR AYLTON DADALTO, no uso de suas atribuições 

regimentais, requer a Vossa Excelência, com fundamento no art. 172, inciso 

VI, do Regimento Interno, que seja encaminhada a EXCELENTÍSSIMA 

SENHORA PREFEITA CRISTHINE SAMORINI, a presente 

 
INDICAÇÃO 

 
EXCELENTÍSSIMA SENHORA PREFEITA MUNICIPAL, DE 
VITÓRIA/ES 

AYLTON DADALTO, na qualidade de representante da população de Vitória, com 
fulcro nas atribuições legais conferidas pelo cargo, vem, respeitosamente, indicar a 
Vossa Excelência a necessidade urgente de Adequação de calçada 
danificada por raízes de árvore em frente à Clínica Cristina Stefanon, na 
Rua José Teixeira, Santa Lúcia, nesta cidade. 
 

JUSTIFICATIVA 
 

A presente indicação tem por objetivo solicitar à Prefeitura Municipal de Vitória 
a realização de vistoria técnica e a adoção das medidas necessárias para a 
adequação da calçada localizada em frente à Clínica Cristina Stefanon – 
Diagnóstico & Imagens, na Rua José Teixeira, nº 727, bairro Santa Lúcia. 

A solicitação surge a partir de relatos de moradores, pacientes e demais usuários 
da região, que apontam a existência de irregularidades no passeio público 
ocasionadas pelo crescimento das raízes de uma árvore existente no local. Com 
o passar do tempo, o calçamento sofreu elevações e desníveis que vêm 
comprometendo a acessibilidade e a segurança dos pedestres. 
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Trata-se de um trecho com significativa circulação de pessoas, especialmente 
em razão do funcionamento da clínica, que recebe diariamente pacientes de 
diferentes idades e condições físicas. Nesse contexto, a situação afeta de forma 
mais intensa pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida, usuários de 
cadeiras de rodas, idosos, gestantes e responsáveis que transitam com carrinhos 
de bebê, dificultando o deslocamento e aumentando o risco de quedas e 
acidentes. 

Dessa forma, entendemos ser importante que o Poder Público avalie a melhor 
solução para o local, promovendo as adequações necessárias no passeio público 
e garantindo condições adequadas de acessibilidade, mobilidade e segurança 
para todos os cidadãos. Ressaltamos ainda a importância de que eventual 
intervenção seja realizada de forma técnica e planejada, buscando conciliar a 
preservação da arborização urbana com a plena utilização da calçada pela 
população. 

Assim, contamos com a atenção dos órgãos competentes para a análise e 
atendimento desta demanda, que visa promover mais segurança, inclusão e 
qualidade de vida aos moradores, pacientes e frequentadores da região. 

 

Vitória, Palácio Atílio Vivacqua, 15 de junho de 2026 

Aylton Dadalto 
Vereador - Republicanos 
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